
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 145, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2021
OF 434/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.823, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Manari - PE para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Manari, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 00985/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53900.021931/2015-59,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Comunitária de Manari - PE, inscrita no CNPJ nº 03.710.222/0001-96, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Manari, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9031/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1823, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1823/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000100/2000 e nº 53900.021931/2015-59, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI -
PE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Manari/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103554 e o código CRC BD066D90.

Portaria 1823 (1103554)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37227/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.021931/2015-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702474 e o código CRC E3459C28.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 4702474

Ofício 37227 (4702474)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 1
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Confira o~dados de Identificação'da Pessoa Juridi,ca e, se houver qualquer divergência, providenc.ie junto á:
',RFB a sua atualização cadastral:' ,
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I I MUN1C;PIO

. '. MANARI

I1 '~E~E.qNEJ

. ,
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

>

CADASTRO NACIONAL DA,PESSOA JURíDICA. '. '",' ' ..'

l
'I.OAmROtOlsTRITO

. MANARI '

NOME EMPRESMIAI

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE MANARI-PE,

c6olGO E OESCR'ÇÃO DAS AT'\,10ADES ECON6MICAS SECUNDf.R,AS ,

94:93-6-00'- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.-5-00. Âtividades associativas não especificadas anteriormente

CÓOIGO E-OESCRlct..o 0/1. NATUHElf.JURjOICA

399-9 . ASSOCIACAO PRIVADA

'NÚMERO DE INSCR1Ç/.o

03,710,222/0001-96 ,I'

'MÀTRIZ "

I LOGRADOURO "

.R COSTA E SILVA,

I'CEP •

56 ..565:0QO

. CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATl\t1D/.J)E ECONOMICAPRINCIPAl

94,30-8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

.~~:~:~~oESTMHgCIMFNTO (NOME DE ~IIJIJTJ\SIA)' .• ' ~. y

I END~R~ÇO ELETR6NICO

I ~;:;:FEDERATII:" "ESPll'!S,I\,1:L (E'R) ,

,I SI1UfoÇÃO CAlJf,STI""; " ,

I ATIVA" . ' ,

I "()TI\,() DE SITUfoÇAo CNl~TRI\l, .'

I
SITl;J"GAo" ESPEClN.' .

, "*lt**••.••

Aprovado pela Instrução Normaliva RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014
., "\ .

Emitidonodia 16;04/2015 às,1li:46:20 (data e h~ra de Brasilia), Página: 1/1
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- •••• I •••••••• _ ••• - ••• __ •• ~---.

. \ ~ .D .
, . \ ~ j

IV IA d \ j A~.R i - P E ~

C A ,P ÍT U L O )

D E N O i'l'U N A Ç A o, R E G iN E , .JU R ÍD IC O , S E D E ., F O R O E . D U R A Ç . . \O

A R T IG O 1° - S ob a ,denom inação cle A S S O C IA Ç A O R ;\D IO C O flv lU N 1T A R 1A D E

iv lA N A R í-P E , C O Ill a sig la R C iV l, lica constitu ída u llla sociedade civ il, pessoa ju ríd ica de

d ire ito privado , sem fins lucrativos, com sede ú R ua C osta e S ilva SIN, nesta cidade de
!'v lanarí estado de P em am buco .

A R T IG O 2° - A A ssociação R ádio C om unitária ele iV lanarí - P E , rcger-se-ú pelo presen te
esta tu to , por seu reg im ento in terno e pela leg islação ap licável.

A R T IG O 3° - O prnzo de duração da A ssociação é indeterm inado .

C A P ÍT U L O 1 1

D O S O B J E T IV O S

A R T IG O < 1 0 - A A ssociação terÚ com o objetivo a execução de serv iços em rad iod ifusão

G O I1l11o itú ria ,sem fins com ercia is, com finalidade a dar oportun idade à difusão de idéias,

cu ltu ras, trad ições, háb itos socia is. da com unidade, fo rm ação ,. in teg~ "ação e organ ização

com unitária nos aspectos de lazer, cu ltu ra e conv í v io socia l, p restar serv iços de u tilidade

pública , con tribu ir para o aperfe içoam ento profissional, perm itir a capacitação dos cidadões

1 1 0 exercíc io do d ire ito de expressão , respeito aos valo res éticos e-socia is de pessoa e da -

fam ília de f\'IA N A R Í, m edian te concessão , perm issão ou au torização que lhe será ou torgada

por ato do poder púb lico com peten te para execução do serv iço de R adiod ifusão C O Illluú tária
estando su jei ta a leg islação específica .

P A R ..\G R .i-\F O Ú N IC O : A rúd io com unitária receberá o nom e de R Á D IO C O M U N lT Á R IA
F rvJ.

C A . P ÍT lJ L O i I!

D O S S Ó C iO S

. . " .

• . . . . .

! . ' /
'-o . l . . . /

.•.•.....

' ..::::1. . . . . . •
, -
.1 :3

. ' . ~

E m Q lu m e n to a
. , " J -

T axa: .0 /dJ . .
T a ta r _• . . . . •1£8__

C •.I : ~ : i iJ do R egistro C iv il

"~ Jabelionato de M anari--P E
)aud lfene C ::P "":l (:erreI"

O flC i', 1 . " 1 iã

o 80m t'.:J l ; . ' . , o 8010 d &

tlln tlcfd< lrie ' '. calização.
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ARTIGO SO - O quadro social s~ rá iu tegrado por pessoas físicas e juríd i\~as,

desde que legalm ente institu ídas, de todas as classes, em núm eros ilim itado .

~

esta lIItilll~

PARÁGRAFO ÚN ICO : Serão adm itidos com o sócios os candidatos que, m ediante proposta

aprovada pela D iretoria e que m antenha fiel obediência a este estatu to e deliberação da

associaçào .

ARTIGO 6° - F icam criadas duas categorias de só .cios, a saber:;:

<I)

b )

c)

Sócios Fundadores: são considerados sócios fundadores aqueles que

assinai"am a ata de constitu ição da associação .

Sócios Contribu iIltes: São considerados sócios contribu in tes quaisquer

pessoas físicas 0ll ju ríd icas que contribuam m ensal, sem estral ou anual

com im pol1âncià ' estabelecida em A ssem bléia G eral, m edian te proposta

ela D i retoria .

Sócio Beneficiários: Q uaisquer pessoas Itsicas ou juríd icas que tenham

prestado relevantes serv iços a associação , quer sejm h de ordcm técnica,

social ou financeira e/ou à coletiv idade.

ART iGO 7° - São direitos dos associados:

a)

b)

-+ c)

<.I)

e)

f)

Pm1icipar das A ssem bléias G er~ lis com direito a voz;

Colaborar nos trabalhos da associação , apresentando sugestões que

visem seu engrandecim ento ;

V otar e ser votado nas A ssem bléias G erais, descle que em dia com sua

conh 'ibu ição;

Participar quando form alm ente convidado das reuniões da D iretoria;

B eneficiar elo serv iço que a associação estiver habilitada a prestar;

P restar a associação cooperação m oral, m aterial e in teiectual

esforçando ..se pelo seu engqríclecim cnto .

ARTIGO 8° - São deveres dos associados:
- -

a) Cumprir e fazer cum prir o presente estatu to ;

b) EfetU éa ' regularm ente o pagam ento de sua contribu ição;

c) Inform ar a A ssociaç.ão sobre m udanças de seu endereço , d iretoria ou

outras sin tações que ju lga}" releyan!c .., '.

ARTIGO 9° - O associado que deixar de cum prir o prescnte estatu to ou agir em desacordo

com os princíp ios éticos e legais, poderá a critério da diretoria:

a) Ser advertido ;

b) Ter suspenso sel)S direitos;

c) Ser exchlÍdos.

.:.:------ •..

.'.-:.:::.

... ..•.....,

• J

t .1

Emolum~rt08 .. • .•.•

T uxa '1- l~.4.....
Tata! ;~ j .fi,5._

i!,

orifJ.-t- ,

Cartório do Registro C ivil

o Tabelionato de Manart-PE
Claudllel'e Gomes C<Jrrola

CU -1 T :ibeliã .

.;,'"V 'lido 8om ól.lo com o sG la -d i
...............','it"!8~ l 'u .. , • e fl'ucal'lz"ça-o

Correia ,',..., , " ". .
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, \\ ,

PA R A oR A FO Ú N IC O : F ica assegu rado ao assD ciado inc lu so D as a lín eas ac im a d ire ito de~
a lllp la d c fesn du ran te o p roced im en to investign tó rio .

C A P íTU LO IV

D O PA TR iM Ô N iO

A R T IG O 10° - O pah im ân io soc ia l se rá con stitu ído de :

a ) D as con tríbu ições do seu s assoc iado s , ou~te rce iro s ;

b ) D e rendas d ive rsas , doações , subvenções ou legado s de nac iona is ,
eSh 'ange iras O u in te rn ac iona is ;

c ) D o apo io cu ltu ra l receb ido na R ád io C om un itá ria ;

d ) D os ben s m óve is c' im óve is que a assoc iação v ie r a 'adqu irir com
recu rso s p róp rio s .

A R T IG O 11° - T odos o s ben s e recu rso s da assoc iação destin am -se exc lu siv am en te para a

con secuçào de sua fin a lid ade , sendo p ro ib ido conceder ao s asso~ iado s qua lquer con tribu ição
a títu lo e le renda ou benefic io .

CAPíTULO V

DOSORcAos E SUA COlVfPETÊNCIA

. A R T IG O 12° - S ilo ó rgão s da assoc iação :

a ) A ssem b lé ia G era l;

b ) D ire to ria E xecu tiv a ;

c ) C onse lho F isca l;

d ) C onse lho C om un itá rio .

C A P íTU LO V F

D A A SSEM B L~ :)A G ER A L

A R T IG O 13° -..A A ssem b lé ia G era l O rd in :'1 ria .ou Ex ti'ao rcFn íu iaé o ó rgão m áx im o de

de lib e raç :üo da assoc iação , con stitu íd a de to c lo s o s m em bro s da assoc iação .

".

t:i Cortifico que II p7'esente cópia ru.

~~ tr;wslj.c~ a uproau' iel do origi-

:.: /r.6(a que me reporto e dou ".

A!o/~lGTí.J~ I .
I

Em o lu /li(ln to ll
" ...../ ...

T aX 3!f .. , Q t~ J

To ta l . , .1 ~ t:3 . S' .. __

3
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]

C A P iT U L O V H

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

A R T IG O 22 ° - A D ire to r ia ,E x ecL ltiv a se rú com po s ta d o s seg u in te s c a rg o s d ire to re s :

a ) P re s id en te ;

b ) V ic e -p re s id en te ;

c ) T e so u re i.ro ;

d ) S ec re tá r io ;

::) D ire to r C u ltu ra l

J ) D ire to r d e P a tr illlô n io .

A R T IG O 23 ° . - A re sp o n sab ilid ad e e a o rie n tªç ãQ in te le c tu a l. e a c lm in is J ra tiv :a d a a sso c ia ç ão

cab e rão som en te a -b ra s ile iro s n a to s o u nÚ li;~ a liia d o s h á " liu lÍs d e ' d e z an o s c , m a io re s d e 2 1
,1 1 1 0S O ll em an c ip ad o s .

A R T IG O 24 ° - E v ed ad o p a rtic ip a r d a adm in is tra ç ão m em b ro s q u e o cu p em ca rg o e le tiv o ,
q u e a sseg u re im un id ad e p a rlam en ta r o u d eco rra d e e sp ec ia l.

A R T IG O 25 ° - O s m em b ro s d a d ire to r ia d ev e rão m an te r re s id ên c ia n a á re a d a com un id ad e
a ten d id a p e la a sso c ia ç ão C om un itá r ia d o s IV IA N A R í.

A R T IG O 26 ° - O m and a to e le tiv o d o s m em b ro s d a D ire to r ia E x ecu tiv a se rá d e um pe río d o
d e q u a tro ( 0 4 ) an o s , p e rm itid a a re e le iç ão co n se cu tiv a .

A R T IG O 27 ° C om pe te a D ire to r ia E x ecu tiv a :

.'.

5

I
C a rtó r io d o R eg is tro C iv il
e T a b e lIO n a to d e M ana ri-P E

C fa u d iJ e ~ g G o m e s C o rre Ia
, . , • • ..... . . ! lr ia l T -h ,liã .l: u ti E . . ~""' •.

. . ( l c - :n o se lo d e

. I: : : 'c ;;/iz a ç ão .-
T ax a

T o ta l

'-

,...,.

'- -

~..~
'.- J

C um p rir e . fa z e r a s d isp o s içõ e s e s ta tu tá r ia s e a s d e lib e ra çõ e s d a
A ssem b lé ia G e ra l e C on se lh o F isc a l;

A dm in is tra r ( j en tid ad e e to d o s o s seu s h av~ re s ;

P rom ov e r a re a liz a ç ão d o s t] I} S a q u e se d d tilla a a sso c ia ç ão ;

A p re sen ta r ao C on se lh o C O lliu n itá r io to d a e q u a lq u e r p ro g ram ~ ção p a ra

a com p an h a r , c om v is ta ao a ten d im en to d o in te re sse ex c lu s iv o d a

com un id ad e e d a s ü n a (id ad e e s tab e le c id o s n o . a r tig o 4 ;

P re s ta r co n ta s à p rim e ira A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia a llu a l o b a lan ço

p a tr im on ia l e C \ b a lan ço d a re c e ita e d e sp e sa an u a l o p a re c e r d o
co n se lh o F isc a l; .

.E lab o ra r o u a lte l~ lr sem p re q u e p re c iso o reg im en to in tem o ;

P ro p o r a A ss~ ll1 b lé ia O rd in á r ia o v a lo r d e co n tr ib u iç ão d o s a sso c iad o s .
: '.

" ' '.7 " ~ .

./

e )

a )

b )

c )

d )

f i..

g )

/ .
~ 7 -

/} ..-
~._._~_: -.Li --.;-:-:_--

/ .'

[// ...
( - -_ •.... ~
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A R T iG O 2 8 ° - S ã o a tT ib u iç õ e s d o P r e s id e n te :

a ) O s p o d e r e s d e a d m in is t r a ç .ã o em g e r a l , s a lv o o s q u e n e s te e s ta tu to s ã o

c o n f e r id o s a A s s em b lé ia G e r a l e C o n s e lh o F is c a l , n e c e s s á r io s a o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s n a a s s o c ia ç ã o ;

b ) R e p r e s e n ta r , ,1 1 \ 'a e p a s s iv am e n te a s s o c ia ç ã o ju d ic ia l e

e x t r~ ju d ic ia 1 l1 le q te , p o d e n d o p a r a ta l f im d e s ig n a r p ro c u r a d o r ;

c )

d )

e )

E m c o n ju l l to c o m o te s o u r e i r o , a b r i r , m o v im e n ta r e e n c e n 'a r c o n ta s

b a n c a r ia s , a s s in a r c O l lv ê n i< ? s , c o n t r a i r . ; : o b r ig a ç õ e s , e m p ré s t im o s e

t r a n s ig i r u e s u l . : q u e em i t id o p a r e c e r a n te e ip a l lo p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

T o m a r m e d id o s d e c a r á te r u rg e n te n e c e s s á r io à b o a e x e c u ç ã o d e s te

e s ta tu to , d c v e l ld o , n a l> r im e i r a r e u n iã o , s u b m e te r s e u a to a 'a p ro v a ç ã o d a

d i r e to r ia ;

C o n v o c a r e P n ~ .: ; id i r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ' e A s s em b lé ia

Gerais. _._.._~..

A R T iG O 2 9 ° - S ã o a t r ib u iç õ e s d o V ic e -P r e s id e n te :

a ) S u b s t i tu i r o P r e s id e n te em s u a s f a l ta s o u im p e d im e n to s ;

b ) D e s em p e n h a r a s f u n ç õ e s q u e o P r e s id e n te lh e c o n f im ';

c ) S u b s t i tu i r o T e s o u r e i r o em s u a s f a l ta s o u im p e d im e n to s , in c lu s iv e

a s s in a n d o c h e q u e s .

A R T IG O 3 0 ° - S ã o a t r ib u iç õ e s d o ( a ) S e c r e tá r io .( a ) :

a ) A u x i l ia r o P r e s id e n te 110 r e la c io n am e n to d a A s s o c ia ç ã o c o m a s

a u to r id a d e s , m e io s d e c O l l lu n ic a ç ã o , c o m u n id a d e e o s e g 'tn e n to 'p o l í t i c o

in s t i tu c io n a l ; - - ~

b ) E la b o r a r o r e la tó r io a n u a l d a a t iv id a d e ;

c ) T e r s o b c o n t r o le e r e s p o n s a b i l id a d e o s a s s u n to s a d m in is h 'a t iv o s d a

a s s o c ia ç ã o ;

d ) R e c e b e r e e x p e d i r c o r r e s p o n d ê n c ia , a p ó s c iê n c ia e a s s in a tu r a d o

I~ r e s id e n te q u a n d o n e c e s s ( n 'ia ;

e ) M a n te r a tu a l iz a d o s a rq u iv o s c c a d a s t r o s d o s a s s o c ia d o s ;

f) R e d ig i r e la v r a r a s a ta s d e r e u n iõ e s d a D ir e to r ia e A s s em b lé ia G e r a l ;

g ) S u b s t i tu i r o V ic e -P r e s id e n te em to d a s a s s u a s f a l ta s o u im p e d im e n to s

A R T IG O 3 1 ° S ã o a t r ib u iç õ e s d o ( a ) T e s o u r e i r o ( a ) :

Ct?rtifico que ( l pl'esellle CÚjJÚl r,;.
I

totri,~t,:w é ,(I. T ão fiel do ol"iyi.

'l..
E m o lu m e n tO l \1 .

'T a x a ~~~:L
Total .._._.~, 1\.3..

. \

G

Carta  (0494988)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 11



a) T cr sob seu con tro le e responsab ilidade os bens c assun tos finance iro s

da A ssociação ;

b ) F isca lizar a rea lizaç~o de todas as despesas e la en tidade e au to rizar os

pagam en tos de term inados pelo P residen te ;.

c ) i'v lan ter em con ta bancaria , ou ou tras ap licações finance iras, o s ' sa ldos

finance iro s da assoc iação qL Íc só poderão ser m ov im en tados com sua

assina tu ra jun tafílen te com a do P residen te ;

d ) O rien tar e fisca lizar toda a arrecadação da ' en tidade e tom ar as

p rov idência paá l; que e la se rea lize de m odo efic ien te e pon tua l;

e ) A presen tar os re la tó rio s: fílH ll1ce iro dc rece ita e despesa e ' ba lanço

p< ltrim on ia l re feren tes ao cxercÍc io an terio r ao P residen te e C onse lho

fisca l a te 20 de jane iro de cada ano .

ART IGO 32 0
- São atribu ições do D ire to r C u ltu ra l:

a ) P rom over ações cu ltu ra is , espo rtivas e artís ticas, ta is com o: gm cana ,

cu rsos, concu rsos, s im pósio s, encon tro s, exposições;

b ) P esqu isar, agendar e d ivu lgar os even tos cu ltu ra is , espo rtivos e

artís ticos e la com un idade;

c) Pm tic ipar dos evcn tos, quando conv idado em nom e da assoc iação ;

d ) Z elar pe lo bom andam en to cu ltu ra l dos even tos e e la p rog ram ação da

R ád io C om un itá rio .

ART IGO 33° - São atribu ições do D ire to r de Patrim ôu io :

a) M an ter em perfe itas cond jçõ~ s de uso c a tua lizado o pagam en to m óvel

e 'im óvel da assoc iação ;

b ) A presen tar anualm en te à A ssem blé ia G era l, C onse lho F isca l e D ire to ria

re la tó rio do patrim ón io ex isten te e cond ições en i que se encon tT all1 .

CA .:p íT lJLO VIII

DO CONSELHO F iSCAL

ART IGO 34° - O Conse lho F isca l é o ó rgão de fisca lização das a tiv idades econôm ico

finance iras da assoc iação e com por-S ê-a de três ( 03 ) m em bros efe tivos e h 'ês ( 03 )

sup len tes e le ito s a cada quatro ( 04 ) anos, sendo perm itida um a recondução para o período

im ed ia to .

ART IGO 35° - O Conse lho F isca l tem suas a tribu ições c os poderes que" são con feridos po r

lei. .

•.....

Emolumentos, ,
..r'

Taxa G.jà::L
Total .J ,~_~.

, .

7
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Ç A P ÍT U L O IX

C O N S E L H O C O l\ IU N IT Á R IO

A R T IG O 3 6 ° - O C o n se lh o C om u n itá r io s e rú in s t i tu íd o p e la a s so c ia ç ã o a tT a v é s d o

c h am am cn to d e to d a s a s e n tid a d e s le g a lm en te in s t i tu íd a e s e d ia d a s ú a á re a p a ra a p re s ta ç ã o

d q se rv iç o e le R a e lc o ll1 , ta is c om o : a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s , re l ig io s a s o u d e

m o ra d o re s , d e v e n d o se r c om p o s to c om o m íu im o c in c o ( 0 5 ) e ú tid a d e s d a c om u n id a d e

lo c a is , re p re s e n ta d a s p o r s e u re p re s e n ta n te le g aL n ã o te n d o p ra z o p a ra m an d a to re sp e ita d o s

o s m an d a to s d o s m em b ro s c o n fo rm e d isp õ e re g im e e s ta tu tá r ia d e c a d a e il t ie la e le .

A R T iG O 3 r - O C o n se lh o C om u n itá r io te rá o f im e sp e c íf ic o e le a c om p an h a r a

p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e e
a o s p r in c íp io s e la L e i n ° 9 .6 1 2 /9 8 q u e re g e a m a té r ia .

C A P ÍT U L O X

D O E X E R C íC IO F IN A N C E IR O

A R T IG O 3 8 ° .. O e x e rc íc io f in a n c e iro e c o n tá b il d a a s so c ia ç ã o in ia r - s e -à em p r im e iro ( O I )

e le ja n c iro d c c a d a a n o e te rm in a rá em tr in ta e U lll ( 3 1 ) d c d e z em b ro e lo m e sm o n n o .

A R T IG O .J ~ )O - O s r .c c .: :u l ta d o s líq u id o s p ro v e n ie n te s d a s a tiv id a d e s d a a s so c ia ç ã o , c l l lc a d a

e x e rc íc io s e rã o a p lic a d o s n a m an u te n ç ã o e d e s e n v o lv im en to d e s e u o b je t iv o e p a r te d e v e rá
s e r la n ç n d a em se u fu n d o p a tr im o n ü 1 I . .

C A P 1 'f 'U L O X I

U Q U JD A Ç A o

A R T IG O 4 0 ° - A a s so c ia ç ã o p o d e rá s e r e x tin ta n a s h ip ó te s e s p re v is ta s em le i o u m ed ia n te
v o to d a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s .

. A R T IG O 4 1 ° - N o c a so d e e x tin ç ã o , c om p e tirá à A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia e s ta b e le c e r o

m o d o d e liq u id < lç ã o e l1 0 J lle a r o liq u id a n te e o C o n se lh o F is c a l q u e d e v em fu n c io n a l d u ra n te
o p e r ío d o d e liq u id a ç ã o ..

. " "

- .

Emolumentos
. . . ,. . . .

T ax a ~ l:J J
T o ta l • . ._ ~ ' f iJ .

C a r tó r io ~ o R eg is tro C iv il

e T a b e lio n a to d e M a n s r t -P E

C la u d ilo n o G om o s C ilr re la

0 !1 ::!3 1 1 T a b e liã

.~ c om o 3 1 5 1 1 0 d e

.e f l3 c a llz a ç ã o ..
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_ .,~ l • . _ ; .•

. \

CAPÍ1:11LO XU

DISPOSIÇÜES GEl{AIS I~ TnANSr'rÓRIAIS

AR'fIGO 42° - A entidade'llào podt:ria efetuar nenhuma aiteração de seu instrumel?to social
sem previa autorização dos 'órgãos c0ll1petent2s. - . .

ARTIGO 43° - Q quadro pessoal dcvcrú sempn~ scrconslillJ.ído ao menos 2/3 ( dois lerços )
. de trabalhadores brasileii'os.

ARTIGO '44° - Os casos om issosserão anali.';ados pela D iretoria Éxecllliva'e enca~llinhados .
â A~sell1bléia Geral para apreciação.. .

ARTIGO. 45° - Os associados, D iretoria .. Executiva: COliselho Fiscal .'e Conselho

. Com{liútárlo não rcsÍJondúão solidaria em subsidiariamente' pelas obl'igações da
Associação.

ARTIGO 46° - Nenhulll membro qesta associação, inc1usiveo Conselho Comunitálio. .

podena receber salário, vantagens, bonificações, contas ou ações sob qualquer fonua ou
pretexto ..

'PARAGRAFO ÚNICO: Não se cohsidera ]:emulleração para' os fins deste artigo,' o

ressarcimell,to de desp'esas realizadas pai-a a execução das atividades ela a'ssociaçào, tais

como qespcsasde IOCOI1lOÇão;hospedagem , alimelltaçao, l:epreselltações e vIagens eles.de
q uenre\~iall1ente auto]izacias pelo Presidente,

'ARTIGO ~f70-i-\ associação não distribuirá lucros ou dividendos 'a seus 'associados,

dirigentes, eJ~lpregados ou. m .cmbros de conselho Fiscal ou COIüunitário.
,. '* ,

" ')

"

"

rV !anari..:PE, 19 de Janeiro de 2.000

. ' ..,
..- .

C E R TI D A o ' I
. J

/.

ARTIGO 48° - Esteestatulo entra em vigor no lllOmcnro dcseu.registo ..

I
" ;: iiiIB U N A '(:bE Ju sh çÃ D ' . .. ... ...., .

Cartório do RegistT 'ci;0 ' " .. '

.8 Tab!,/ionato de Man,lt
Clludilene Gomes. C o r' ,.

. . '.' OficIaI / Tabe/iã. . . .. _ .o . ~t_:
. Valido SO ,!!8nte com o I 56 ~.;""" TI" ~

autentlç/dade e (lsc'll'z 'a ••••.-_.""; ~ o a ..... _. ~
. " .!.C8v,,/ 1/. .' ;

'.. I , '1 ,.. j f.' (/ f.. ,r. . / ~ , .

![L /01 f. / '> '/1 '"1 :/ 1-,;:1/../1/1 ///Ü?h/
l-. JO S É R 6 rv lILS O N VIÉIRA V .

PRESIDENTE
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Cartório do heglstro

e Tabelionato de Man

Claud,lene Cumes Correia

Cristina Marlil d" Sllva- E

VALIDO SCIM, N If ...UM O

AUTtNTIC~~£;_~_~

ASSOC IAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE
Jo sÉ ROM ILON V IE IRA

CPF : 658 .060 .694 -00 - ID ENT IDADE N ° 3 .317 .407 - SD S -

PRES ID ENTE

R ua N ova , 75 , C en tro , M a a1 i, PE .
~ t- có "a fotostática e

~.~ fi doorigin a ual~~ .

"~~ anari,J£- -
<..> ••.•
-E20
.= <!>
g~

.~ ~ udile e Go
t- ...,

i10" ~ ~ Crisl
<..> <..>

ATA DE A SSEM BLE IA GERAL EXTRAORD INÁR IA DE TERAÇÃO DO

ESTATUTO SOC IA L DA ASSOC IAÇÃO RÁD IO COM UN ITÁR IA DE M ANAR I-

PE.

A os 20 (v in te ) d ias do m ês de fevere iro de 2015 , às 20 :00 ho ras reun iram -se na S ede da

E n tid ade na R ua N ova , nO 75 , C en tro , M anari, PE , em A ssem b le ia G era l E x trao rd inária de

A lte ração do E sta tu to da A ssoc iação R ád io C om un itá ria de M anari, PE . A ssum iu a

p residênc ia dos traba lho s o S r. Jo sé R om ilson V ie ira , b rasile iro , casado , ag ricu lto r, res id en te

na R ua C osta e S ilv a , n ° 135 , C en tro , M anari, PE . E conv ida a m im , C ícera M aria de O live ira ,

b rasile ira , casada , ag ricu lto ra , res id en te na R ua Ju stino C unha , s /n , C en tro , M anari, PE , RG .

nO 258 .994 SSP /PE e C PF . nO 929 .523 .594 -87 , para sec re ta ria r a p resen te A ssem b le ia . F o i

consta tado quo rum su fic ien te para a rea lização da A ssem b le ia . Is to fe ito , o S ecre tá rio leu para

o s p resen tes a O rdem do d ia : a ) R efo rm u lação do E sta tu to Soc ia l, e b ) A ssun to de in te resse

gera is . C onc lu ída a le itu ra da o rdem do d ia , o P residen te da A ssem b le ia passou a exp lica r ao s

assoc iados que , em v irtude da necessid ade da A ssoc iação so lic ita r a R enovação de O u to rga

jun to ao M in is té rio das C om un icações, se faz necessá rio fazer a lguns a ju stes no E sta tu to

Soc ia l um a vez que o m esm o nunca so freu nenhum a alte ração , necessitando , po is , d e um

m elho r o rdenam en to e de seu enquad ram en to no novo C ód igo C iv il, b em com o a adequação à

N orm a C om p lem en ta r 0112011 , que regu lam en ta o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

T am bém afinnou o S r. P resid en te que o M in is té rio das C om un icações só ace ita o E sta tu to na

ín teg ra , e que fo i ap resen tado aos dem ais assoc iados. Em con tinuação , tendo sida devo lv ida a

pa lav ra a m im , S ecre tá ria , p roced i à le itu ra das a lte rações esta tu tá rias p ropostas , p a ra a

ap rec iação dos p resen tes e poste rio r ap rovação , ficando assim a redação dos artigo s a lte rado s:

N o A rtigo 5° , fo i dada um a nova redação , e sup rim ido o parág ra fo ún ico ; N o A rt. 6 ° , fo i

sub stitu ído o te rm o Sóc io po r A ssoc iados, bem com o em todo o esta tu to ; N o A rt. 7 ° , item C ,

fo i a lte rado a redação para um m elho r en tend im en to dos d ire ito s do s A ssoc iados. N o A rt. 9 °

fo i a lte rada a redação do Parág ra fo Ú n ico , ficando assim : P arág ra fo Ú n ico : F ica assegu rado

ao assoc iado inc lu so nas a lín eas ac im a d ire ito de am p la defesa du ran te o p roced im en to

investig a tó rio , em A ssem b le ia G era l, exc lu sivam en te para esses fin s; N o A rt. 11 , fo ram

inc lu ído s do is parág ra fo ; N o A rt. 20 , fo i in c lu ído m ais um parág ra fo , ga ran tindo a um 1 /5 dos

assoc iados a cond ição de convocar um a assem b le ia , con fo rm e de tenn inação do novo C ód igo

C iv il; A rt. 26 fo i a lte rado para que a D ire to ria e o s conse lho s só possa se r ree le ito po r um a

ún ica vez ; A rt. 34 , fo i in c lu ído o Parág ra fo Ú n ico , para dá c la reza das com petênc ias do

C onse lho F isca l; A rt. 37 , F o i in c lu ído do is P arág ra fo , con fo rm e ex igênc ia da N orm a 01 /2011 ,

que d isc ip lin a o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria . F icando os dem ais a rtigo s ina lte rado s.

D e fonna que fo i po sto em vo tação e ace ito de im ed ia to po r todos o s p resen tes . O senho r

p resid en te ap rove itou o m om en to para ag radecer a todos que con tribu íram com a sua

adm in is tração e que neste a to va i se r rea lizado um a nova e le ição e que não m ais tem in te resse

em se cand ida ta r, fa lou da im po rtânc ia que tem essa en tid ade para nossa com un idade com o é
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de reconhecimento de todos, fortalecendo ainda mais esse veículo de comunicação que tão

bem representa nossa gente e nossa cultura, e era necessária se feita à reforma em nosso

estatuto de forma a permitir mais dinamismo e segurança, respeitando seu objetivo e em
conformidade com a Norma 01/2011. Esclarece também, que o cartório se nega a fazer a

Averbação do Estatuto reformado e apresentado na Integra, que o Cartório só aceita a Ata
com os aditivos propostos ao Estatuto original, o que foi feito. De fonna que foi posto em

votação e aceito de imediato por todos os presentes, e vai para o Cartório para as devidas

providencias. A maioria absoluta dos presentes aprovou a Alteração do Estatuto Social da

Associação Rádio Comunitária de Manari - PE. O estatuto que segue a Ata para o Cartório de

Pessoas Jurídica. E não havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral

Extraordinária da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARÍ-PE, o Presidente

agradeceu os presentes pela colabor ão de todos, e cerrou a r nião, e eu José Romilson
Vieira, lavro, dato e assino OV'\ .' t ., ~ a presente ata.

Manari, 20 de fevereiro de 2015.

bslilula g
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE \>
JosÉ RO M ILO N V IEIRA /,--- ,\

-----.-;---------- CPF: 658.060.694-00 - ID EN TID A D E N ° 3.3] 7.407 - SD S - PE

PRESID EN TE

Rua N ova. 75, Centro, M anari, PE

A D ITIV O OL

A ditivo de Retificação e Ratificação núm ero Q Ldo Estatuto Rádio Com unitária de

M anari-PE , registrado no Cartório Ú nico de Inajá sob o n" 332 em 2001.

em virtude da necessidade da A ssociação solicitar a Renovação de O utorga junto ao

M inistério das Com unicações, se faz necessário fazer alguns ajustes no Estatuto Social,

um a vez que 1"0 m esm o nunca sofreu nenhum a alteração, necessitando, pois, de um

m elhor ordenam ento e de seu enquadram ento no novo Código C ivil, bem com o a

adequação à N orm a Com plem entar 01/2011, que reb 'U lam enta o Serviço de

Radiodifusão Com unitária. Sendo assim , ficam alterados para a redação dos artigos,

com as seguintes retificações:

A rt. 5": foi dada um a nova redação, e suprim ido o parágrafo único, ficando assim a

nova redação: A rt. 5° - São considerados associados todos aqueles que, sem

im pedim entos legais, forem residentes na área de atuação da em issora m ediante

preenchim ento de form ulário próprio, seja pessoa fisica ou entidade de classe,

benem éritas e religiosas ou de m oradores desde que legalm ente instituídas e que sejam

aprovadas pela diretoria e que m antenha fiel obediência a este Estatuto e deliberação da

sociedade.

A rt. 6": foi substituído o tenno Sócio por A ssociados, bem com o em todo o estatuto,

ficando assim a nova redação: A rt. 6° - Ficam criadas 03 (três) categorias de

A ssociados: a) A ssociados Fundadores: São considerados associados fundadores

aqueles que assinaram a ata de constituição da A ssociação; b) A ssociados Contribuinte:

São considerados associados contribuintes quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que

contribuam m ensal, sem estral ou anuais, com a im portância estabelecida em A ssem bleia

G eral, m ediante proposta da D iretoria; c) A ssociados Beneficiários: Q uaisquer pessoas

fisica ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a associação, quer sejam de

ordem técnica, social ou financeira e/ou à coletividade;

A rt. 7°: item C, foi alterado a redação para um m elhor entendim ento dos direitos dos

A ssociados, ficando assim a nova redação: A rt. 7" - São direitos dos A ssociados: a)

Participar das A ssem bleias G erais com direito a voz; b) Colaborar nos trabalhos da

associação, apresentando sugestões que visem seu engrandecim ento; c) V otar e ser

V otado em A ssem bleia G eral, para todos os cargos da A ssociação, desde que em dia

com suas contribuições; d) Participar quando form alm ente convidado das reuniões da

o-"~ D iretoria; e) Beneficiar do serviço que a associação estiver habilitada a prestar; f)

~~'~~~~~~~:~i~:~!~~~i~:::::::::ã:om ::~~r:;:e~::c:,i:t::::a~S:i:or:::::::f~~:i::U
\'I,C:_> fi' ,,~ ,Ç ica assegurado ao associado incluso nas alíneas acim a direito de am pla defesa durante

1\)\'- . '>.~ o procedim ento investigatório, em A ssem bleia G eral, exclusivam ente para esses fins:

~ A rt. lfl: foram inc1uíefpsdois parágrafo, fican im a nova redação: A rt. 11 - Todos

2 o SERV IÇO o ~ft.o~ G RA V A TÁ - P
M A U RILlAD !JA RnM A CH A l"().2::Il'>f~â , oaqU 'ffi N a~uc'l, n . 75 .Cenl!'O .G inaráIPE .CFP: 55641.200. Fonefax:(81).'SH 0225 .

---------------

Carta  (0494988)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 17



\
\.
\ .

os bens e recursos da associação destinam-se exclusivamente para a consecução de sua ~~_/
finalidade, sendo proibido conceder aos associados qualquer contribuição a títul~i de- \

renda ou beneficio. Parágrafo Primeiro - A alienação, hipoteca, penhor, vendas' ou

traça dos bens patrimoniais deverão ser apreciados pela Assembleia Geràl,-~
Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. Parágrafo Segundo - Extinta a
sociedade, seus bens serão doados para entidades ou Associação afins e/ou que doaram
os equipamentos para o funcionamento da mesma;

Art. 20: foi incluído mais um parágrafo, garantindo a um 1/5 dos associados à condição

de convocar uma assembleia, conforme detenninação do novo Código Civil, ficando

assim a nova redação: Art. 20 - Compete a Assembleia Geral extraordinária: a)

Aprovar o estatuto e suas alterações; b) Aprovar o regimento interno; c) Decidir sobre a
extinção da Associação e o destino de seu patrimônio; d) Eleição de nova diretoria, por
renuncia dos membros em exercício. Parágrafo Primeiro - Dependerá do voto de pelo
menos 2/3 dos associados para deliberar sobre a extinção da associação e, alienação do
patrimônio. Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais serão extraordinárias sempre

que os interesses da Associação exigir o pronunciamento dos associados, e poderá ser
convocada mediante requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados;

Art. 26: foi alterado para que a Diretoria e os conselhos só possam ser reeleitos por uma
única vez, ficando assim a nova redação: Art. 26 - O mandato eletivo dos membros da
Diretoria Executiva será de um período de quatro (04) anos, permitida uma única
reeleição;

Art. 34: foi incluído o Parágrafo Único, para dá clareza das competências do Conselho

Fiscal, ficando assim a nova redação: Art. 34 - O Conselho Fiscal é o órgão da

fiscalização das atividades econômica e financeira da associação e compor-se-á de três
(03) membros efetivos e três (03) suplentes eleitos a cada quatro (04) anos, sendo
permitida uma recondução para o período imediato. Parágrafo Único - Compete ao
Conselho Fiscal: a) Examinar mensalmente os livros, documentos e balancete; b)
Apresentar à Assembleia Geral, parecer sobre o movimento econômico, financeiro e

administrativo; c) Denunciar à Assembleia Geral, erros administrativos ou qualquer

violação da Lei ou do Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para
que possa cada caso exercer plenamente a sua função fiscalizadora; d) Opinar ou dar
parecer sobre projetos de orçamento; e) O conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente,
uma vez a cada dois meses e extraordinariamente, quando necessário, mediante
convocação da Assembleia Geral;

Art. 37: Foi incluído dois Parágrafo, conforme exigência da Nonna 01/2011, que

disciplina o Serviço de Radiodifusão Comunitária, ficando assim a nova redação: Art.

37 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos
princípios da lei n.o 9.612/98 que rege a matéria. Parágrafo l" - O Conselho
Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre
na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o

atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. Parágrafo r -A Associação manterá

\!J~\~';'~ disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das
/:<~rJIiit'u'f'v \Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário.

/!1f.8 ~. ' ,i'~~~arágrafo 3" - O mandato do Conselho Comunitário será de quatro (04) anos,

\Y::\S'~'!ii.;. " .• ' 6J;90inc.idente com ~ Diretoria Executiva e do ~onselho Fisc~l, permitida uma recondução
•.... -'1, \\'<,'.J ~ ~ Imediata; Exclusao do Art. 42, tendo em vIsta a alteraçao da Nonna Complementar

~" 01/20 11.

5 !Ficando cf>t> demais artigos i1)terados.

o ' £,tCiTD?fVD 2 o ERvrço DE NOTAS /PROTESTO I GRAVAT,' _
)-oi ~~ MA1.'RIl ADLlARTEM.",C11ArN.Ta~t1iã!Ru ••JoaqulmNal- .,n.75- :nlro.(i ~valá!PE.""'[r:5S "l • ncal::(81)353J"{)225

~ ,,--~~-..__ .•.._~~ ""'- ------
~ Auten (ICõ. '1t"t::.ente cópia t-eptoçwática CmfOnli? o original

<i.pn~seiltado. Dou l'é Gt"avatá\F'E1 ~;> de abril de .;:m~l.51ü1. :R$ 2
9
81

+ TSNf~:R$ ( 57. Total :F:$ 3.38. válido 5ülTJffite mIl s.elo de
autenticid.3.de fiC:.,-.-=ili:r.~,-'jil ~]....... r,";;"i.V"'-I'''Ui~' TI
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D e fo rm a q u e fo i p o s to em v o ta ç ã o e a c e ito e le im e d ia to p o r to d o s o s p re s e n te s

a s so c ia d o s e a c e ito a m u d a n ç a d o E s ta tu to , c o n fo rm e A ta re a l iz a d a em d a ta d e 2 0 d e

F e v e re iro d e 2 0 1 5 .

Manari, 20 de Fevereiro de 2015.

(~V i t. ?l-{~/I/'{/ll ~c-
: : :> Jo s éR om ils o n V ie ira

P re s id e n te

ACU089771

. . . t :A '

':..'!' "~"'} ANOREG-PE

ACU089771

_ .._-_._ ..•.•...•.- --..••..../-•......_ ....-..•......•..•.

-A u te n tic o c t

':? 'pn?sentctdo. t ,( 'j'é l i r -a v . t.\ '-r-, . __ 1 ._ ,. . o o r -Ü lir ,a l
+ T S l-J I" '.r : '< j ; I) C " - - : c t f 'E • .u . . 1 1 ,= c iD r 1 1 d e 2 0 1 J . 5 n o l .F , '$ 'I 8 i

c ll \ .rh ',c l l lo ta l :F , '$ 7 - . '1 1 " 1 . '1 • • , L • .l

t t . \ '« lu O !3 0 T p :i l te em s e lo .- I~
,::1 .U e n le id a d e f1 - '- a lÍ7 '1 1 ~ ! j '- , . . 1 __

- - - -~ .• . ._ .U I I ~ o nll R:3B0176óll1 f'lavri1ij [-.- - t-
/1 .:3 .e h a d o T a l: iJ ? .l i~ . " U c , " _ \- : l t . l : '

, -..._--- .._---, - _- - -- ..----

Carta  (0494988)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 19



__-I IBU N A l D E JU ST iÇA D E PERN A M BU CO

artéria do Registro C ivd , elo A ..

e Tabelionato de Manan - I:> ,

Claudilene Gumes Corre ia Tab !II

Cnstina Mana rJl" Sllva- Escreve lle

VALIDO SOME NTE COM O '>ELi

AUTENTIC ID f\[.:!t f.2~ ...

A TA D E ELE IÇÃ O E PO SSE D A D IRETO R IA EX ECU TIV A , D O CO N SELH O

FISCA L E CO M U N ITÁ R IO D A A SSO C IA ÇÃ O RÁ D IO CO M U N ITÁ R IA D E

M A N A R I-PE .

A os 21 (v in te um dias do m ês de fevere iro de 2015 , às 20 :00 horas reun iram -se na Sede

da Entidade na Rua N ova, nO 75 , C en tro , M anari, PE , em A ssem bleia G eral

Ex trao rd inária e le ição e posse da d ire to ria execu tiva , dos conselhos fiscal e com unitário

da A ssociação R ád io Com unitária de M anari, PE . A ssum iu a presidência dos trabalhos

o S r. José R om ilson V ieira , b rasile iro , casado , ag ricu lto r, residen te na Rua Costa e

S ilva , n° 135 , C en tro , M anari, PE . E conv ida a m im , C ícera M aria de O liveira ,

b rasile ira , casada, ag ricu lto ra , residen te na Rua Justino Cunha, s/n , C en tro , M anari, PE ,

RG . n° 258 .994 SSPIPE e CPF . n° 926 .523 .594-87 , para secre tariar a p resen te

A ssem bleia . Fo i consta tado quorum sufic ien te para a realização da A ssem bleia . Isto

fe ito , o Secre tário leu para os presen tes a O rdem do dia : a) E le ição e posse da D ire to ria

Execu tiva e dos C onselhos F iscal e C om unitário ; e b ) A ssun to de iú teresses gera is.

C onclu ída a le itu ra da ordem do dia , o P residen te da A ssem bleia passou a exp licar aos

associados que, em virtude do term ino de seu m andato a fren te da D ire to ria e que já

tinha com unicado em assem bleia no d ia an terio r, não ter m ais in teresse em partic ipar

das ele ições, se faz necessário se fazer que novas pessoas assum am a Entidade. A ssim ,

fo i ap resen tada um a chapa de consenso , fo i reg istrada um a chapa, sendo a m esm a ele ita

por aclam ação dos associados presen tes que ficou assim constitu ída: P residen te :

Sebastião Rom ilson V ieira , b rasile iro , so lte iro , ag ricu lto r, residen te na Rua Costa e

S ilva , n° 135 , C en tro , M anari - PE , RG . nO7.624 .826 SD S /PE e CPF . nO 074 .695 .774-

24 ; V ice P residen te : Sen ival Pere ira da S ilva , b rasile iro , un ião estável, ag ricu lto r,

residen te no S ítio B arre iras M anari, nO 890 , Zona Rural, M anari, PE , RG . nO 8.789 .095

SD SIPE e CPF . n° 110 .043 .434-85 ; T esoureiro : José João dos San tos, b rasile iro , un ião

estável, ag ricu lto r, residen te na Rua M onte San to , n° 23 , C en tro , M anari, PE , RG . n°

736 .608 SSP /A L e CPF . n° 492 .013 .954-34 ; Secre tário : José R oberto Felipe da S ilva ,

b rasile iro , so lte iro , ag ricu lto r, residen te na Rua A rcelino Porcino , nO 107 , C en tro ,

M anari - PE , RG . nO 6.640 .884 SD SIPE e CPF . nO 019 .598 .155-39 ; D ire to r de

Patrim ônio : W ilson Ferre ira L im a, b rasile iro , so lte iro , ag ricu lto r, residen te na Rua

Pedro Sobrinho , nO 47 , C en tro , M anari, PE , RG . nO 5.347 .548 SSPIPE e CPF . n°

048 .113 .344-50 ; D ire to r C ultu ra l: José N ilton Pau lino , b rasile iro , so lte iro , ag ricu lto r,

residen te na Rua M onte San to , n° 57 , C en tro , M anari, PE , RG . n° 3 .972 .804 SSP /PE e

CPF . n° 157 .130 .558-09 . Para o Conselho F iscal- T itu lares: 10 - José João da S ilva ,

b rasile iro , un ião estável, ag ricu lto r, residen te na Rua São F rancisco , n° 52 , C en tro ,

M anari, PE , RG . n° 7 .636 .831 SD SIPE e CPF : 067 .556 .874-99 ; 2
11

- A parecida

Joven tina da S ilva , b rasile ira , so lte ira , ag ricu lto ra , residen te na Rua Costa e S ilva , n°
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22, C entro , M anari, PE , R G . nO 9.721 .666 SD SIPE e C PF: 039 .800 .974-04; 3° -

V andelm a dos Santos da S ilva, brasile ira , so lte ira , agricu lto ra , residen te na R ua São

Francisco , n° 56 , C entro , M anari, PE , R G . nO 8.720 .258 SD S/PE e C PF: 094 .419 .074-

05; C onselho F iscal - Suplen tes: 1° E divânia A lves da S ilva, brasile ira , casada,

agricu lto ra , residen te na R ua Justino C unha, n° 16 , C entro , M anari, PE , R O . n°

7 .301 .939 SD SIPE e C PF: 056 .199 .094-84; r O rlando E duardo do N ascim ento ,

brasile iro , casado , agricu lto r, residen te na R odovia PE , n° 270 , C entro , M anari, PE , R O .

n° 29 .966 .524-0 SSP-SP e C PF: 250 .183 .848-32; 3° M aria Josefa A lves, brasile ira ,

un ião estável, agricu lto ra , residen te na R ua A ugusto M onteiro , nO 15, C entro , M anari,

PE , R O . n° 1 .564 .918 SSP /A L e C PF: 032 .019 .154-08 . Para com por o C onselho

C om unitário : 1° E N T ID A D E : A ssociação R ural S itio G arro te , C N PJ:

04 .496 .187/0001- 17 . N este ato sendo represen tado pelo S r. A lberto Jose da S ilva,

brasile iro , casado , agricu lto r, residen te na R ua C osta e S ilva, n° 215 , C entro , M anari,

PE , R G . n° 33 .042 .218-2 SSP-SP e C PF . n° 066 .765 .754-18; 2° E N T ID A D E :

A ssociação R ural S itio A roeira , C N PJ: 04 .487 .785/0001-20 . N este ato , sendo

represen tado pelo S r. A ntonio C ipriano O liveira , b rasile iro , un ião estável, agricu lto r,

residen te na R ua A ntonio Jorge, n° 341 , C entro , M anari, PE , R G . nO 8.065 .601 SD S/PE

e C PF . n° 102 .658 .834-07; 3° E N T ID A D E : S indicato dos T rabalhadores R urais de

M anari, C N PJ: 02 .168 .100/0001-57 . N este ato , sendo represen tada pela S ra. C icera

D asinha dos Santos, brasile ira , so lte ira , agricu lto ra , residen te na R ua M onte Santo , n°

58 , C entro , M anari, PE , R G . nO 1.770 .276 SSP /A L e C PF . nO 057.207 .474-35; 4°

E N T ID A D E : A ssociação C om unitária do S ítio B argadinha, C N PJ:

04 .591090/0001-93 . N este ato sendo represen tado pelo S r. José A lberto da S ilva,

brasile iro , casado , agricu lto r, residen te na R ua São Francisco , n° 71 , C entro , M anari~~

PE , R G . n° 3 .979 .526 SSP /PE e C PF . n° 936 .376 .404-49; 5° E N T ID A D E : A ssociação \~~ ~l~~
dos Pequenos A gricu lto res do A ssentam ento N ossa Senhora da Saúde do\~o ~ ~ ~~ .

M unicíp io de M anari - PE , C N PJ: 13 .309 .622/0001-48 . N este ato sendo represen tada \~~~ . '0 ~ ~
pela S ra. V alquiria B e~erra de C risto , so lte ira , agricu lto ra , residen te na R ua C osta S ilva, \):;:~ ,~ ~ ~t-~'

n° 127 , C ent!o M anan , PE , R G . n° ~ .:01 .394 SD S/PE e C PF: n° ~86.325 .50 .4-38 . O \'~ :~~~ ~l~

Senhor P reS idente hom ologou a elelçao dos m em bros da D lretona E xecutiva, dos \ (? , ~ ~ ~ ~ ã
C onselhos F iscal e C om unitário para o m andato de 04 anos, que já deveria ter sido \~ .

realizado em 2014, que vai de 19 de janeiro de 2014 a 19 de janeiro de 2018. E não ~j'
havendo m ais nada a serem discu tidos nesta A ssem bléia G eral E xtraord inária da ~

A SSO C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N lT Á R IA D E M A N A R I-PE , o Presiden te eleito

agradeceu os presen tes pela co laboração de todos, e enquanto estiver à fren te da

E ntidade elevará o nom e da A ssociaç-o , e encerrou a reunião e eu Sebastião R om ilson
V ieira , lavro , dato e assino .:::. . <: ••. ,? " • ~ r " ),,' a

ata . M anari, 21 de fevereiro de 2015. ~~ lU ~!l!

~~r:, ~ ~

~\)

<: I.. ;1 ' - (\ ., . r. e, .
G hL M SI! I etO \r()\= nJ L~ \I~:.t

Sebastião R om ilson V ieira

P residen te

TIaQO Cristo
AdvogMlo

OABIPE~5449
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A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A

D E M A N A R Í - P E

R u a N o v a , n ° 7 5 C e n t r o , M a n a r i , P E

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

"

E u , S e b a s t i ã o R o m i l s o n V i e i r a , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n t e l e g a l d a A s s o c i a ç ã o R á d io

C o m u n i t á r i a d e M a n a r i - P E , d e c l a r o p a r a o s d e v id o s f in s q u e : A te s to q u e a e m is s o r a

- e n c Q n t r a - s e c o m s u a s jn s t a i a ç õ e s e e g u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a _ _

a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n ic o s

p r e v i s to s n a r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s t a n t e s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a

e s t a ç ã o .

M a n a r i , 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5

A te n c io s a m e n te ,

S th .a ~ J~oiP R Q m ~£'5 O n J,À e ; J \n
S e b a s t i ã o R o m i l s o n V ie i r a

P r e s i d e n t e

C P F . N ° 0 7 4 .6 9 5 .7 7 4 - 2 4
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A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A

D E M A N A R Í - P E

R u a N o v a , n ° 7 5 C e n tro , M a n a r i , P E

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E u , S e b a s t i ã o R o m i l s o n V i e i r a , n a q u a l id a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o R á d io

C om tm itá r ia d e M an a r i -P E , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e : s o l ic i to -v is to r ia d a - A n a te l - , -

e s p e c if ic am e n te p a ra e fe i to s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a d is p o n ib i l id a d e d a

A g ê n c ia .

M a n a r i , 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5

A te n c io s am e n te ,

S i hQLSt;o(b ROYn;L~Q n Úi.e-; ,N l
S e b a s t iã o R om ils o n V ie ir a

- -

P r e s i d e n t e

C P F . N° 0 7 4 .6 9 5 .7 7 4 -2 4
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DE MANARÍ - PE

Rua Nova, n° 75 Centro, Manari, PE

Relatório do Conselho Comunitário da Associação Comunitária de Manari _

PE

Relatório do Conselho Comunitário da Associação Comunitária de Manari _

PE . Referente à programação da Em issora.

Os membros deste Conselho estiveram reunidos em reunião extraord inária

no mês de 05 de abril de 2015 na Sede da Entidade, S ito Rua Costa e S ilva , s/n ,

Centro , Manari, PE . Com a fina lidade de analisar e de liberar sobre a programação

da Radio Comunitária , a tendendo ao que consta na Norma Complementar 01/2011

no Subitem 21.4.1 .

O Presidente da Associação o Sr. Sebastião Rom ilson V ie ira , in ic iou os

traba lhos nós apresentando a grande de programação da rád io que passamos a
expor abaixo:

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA
SEGUNDA - SEXTA

HORAR IO PROGRAMA CONTEUDO

Especia l com Luiz Gonzaga,
05:00 às 06:00 Bom D ia Manari mantendo a Cultura da Região.

D icas de Lazer, d istribu ição de
prêm ios;- d icas de e-mpregos,

06:00 às 08:00 Coração Sertane jo musicas: Os grandes C lássicos do

Gênero, In tera tiv idade com a

partic ipação da comunidade.

P rogramação voltada para os jovens
08:00 às 09:30 F lash B lack Manari de Manari, sucessos do momento _

Naciona l e In ternaciona l.

Um tributo aos melhores cantores da

MBB, horóscopo do dia , resumo das
09:30 às 11 :00 M istura de R itmos novelas, debates, enquetes, d icas de

saúde e entrevistas, com a

partic ipação da comunidade.

Jorna lismo loca l, Estadual e

Naciona l, Debates, d icas de Saúde,
11 :00 às 11:30 Notic ias Populares d istribu ição de prêm ios, D icas de

empregos, musicas, In tera tiv idade

com a partic ipação da comunidade.

11:30 às 13:00 Adoração Programação Relig iosa

Jorna lismo Esportivo . Tudo dos
13:00 às 14:00 Centra l Esportiva campeonatos pernambucano e

brasile iro .
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DE MANARÍ - PE

Rua Nova, nO75 Centro, Manari, PE

.

Programa voltado para o público

jovem, participação dos artistas da
14:00 às 16:00 S h o w d a T a r d e cidade, musicas com a participação

dos ouvintes.

Uma viagem à cultura local e Contos
16:00 às 18:00 F o r r ó d a T a r d e e causas do Interior.

18:00 às 19:00 M o m e n to d a A v e M a r ia Programação Católica

,_19:00 às 20:00 - - V o z d o B r a s i l - Radiobras - --

Noite com muita musica romântica,
20:00 às 23:00 M o m e n to L o v e com a participação da Comunidade.

SÁBADOS

HORARIO PROGRAMA CONTEUDO
Dicas para o homem do Campo,

05:00 às 08:00 M a n h ã N o r d e s t in a Contos da cultura nordestina, e tudo

sobre o Rei do baião Musicas e
entretenimento.

.As musicas mais tocadas da
08:00 às 09:00 T o p 1 0 Semana.

Uma relesse de todos os
acontecimentos da semana,

09:00 às 11 :30 S a b a d a ç o entrevista com os artistas da terra,

muita musica, com a participação da

comunidade.

11:30 às 13:00 A d o r a ç ã o Programação Evangélica

Adivinhações e curiosidades da
13:00 às 17:00 E s p e c ia l M a n a r i região, entrevistas, e muita musica

com a participação da comunidade.

Sertanejo Universitário, uma
17:00 às 18:00 S a b a d ã o S e r t a n e jo programação voltada para o público

jovem. Musicas com a participação

da Comunidade.

18:00 às 18:45 M o m e n to d a A v e M a r ia Programação Católica

Noite com muita musica romântica,
19:00 às 23:00 M o m e n to L o v e com a participação da Comunidade.
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A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA

D E M A N A R Í - P E

R u a N o v a , n O 7 5 C e n t r o , M a n a r i , P E

DO M IN G O

HO R AR IO P R O G R AM A CO N TEU D O

Um tr ib u to à cu ltu ra n o rd e s tin a ,
0 5 :0 0 à s 0 9 :0 0 T e rre iro d a F a ze n d a F o rró , S e rta n e jo , m o d a d e v io la e

a p a rtic ip a çã o d o s a rtis ta s d a
te rra .

P ro g ram a d o S in d ic a to d o
0 9 :0 0 à s 1 1 :0 0 H om em do C am po T ra b a lh a d o r R u ra l - In fo rm e s p a ra

o s a g r ic u lto re s ru ra is . -

P ro g ram a vo lta d o p a ra o p ú b lic o
1 1 :0 0 à s 1 8 :0 0 S u ce s so d a 8 7 jo vem . M u s ic a s d e d iv e rs o s

g ê n e ro s .

1 8 :0 0 à s 1 8 :4 5 M om en to d a A ve M a ria P ro g ram a çã o C a tó lic a

N o ite c om m u ita m u s ic a
1 9 :0 0 à s 2 3 :0 0 M om en to L o ve rom ân tic a , c om a p a rtic ip a çã o d a

C om un id a d e .

A p ó s a e x ib iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a çã o fo i in ic ia d o o d e b a te e n tre o s

C o n se lh e iro s . V á r io s m em b ro s fiz e ram qu e s tio n am en to s a o d ire to r , o u tro s

su g e r iram pe q u e n a s a lte ra çõ e s . D e p o is d e m a is d e um a h o ra d e d e b a te o

C o n se lh o co n c lu iu a d is c u s sã o e VO TO U de fo rm a u n â n im e p e la p e rm an ê n c ia

d e s ta g ra d e d e p ro g ram a çã o p a ra e s se a n o d e 2 0 1 5 p o r e n te n d e r q u e e la a te n d e a

p lu ra lid a d e cu ltu ra l, s o c ia l, re lig io s a e e co n ôm ica d a n o s sa com un id a d e .

E n te n d em o s tam bém que a p ro g ram a çã o e s ta a te n d e n d o a s e x ig ê n c ia s d a
L e i 9 .6 1 2 /9 8 p r in c ip a lm e n te a o A rtig o 4 0 :

A s em is so ra s d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om un itá r ia a te n d e rã o em su a
p ro g ram a çã o a o s se g u in te s p r in c íp io s :

I - p re fe rê n c ia a fin a lid a d e s e d u ca tiv a s , a r tís t ic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em

be n e fíc io d o d e se n vo lv im e n to g e ra l d a com un id a d e ;

li - p rom o çã o d a s a tiv id a d e s a rtís t ic a s e jo rn a lís t ic a s n a com un id a d e e d a

in te g ra çã o d o s m em b ro s d a com un id a d e a te n d id a ;

1 1 1 - re s p e ito a o s va lo re s é tic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam ília , fa v o re ce n d o a

in te g ra çã o d o s m em b ro s d a com un id a d e a te n d id a ;

IV - n ã o d is c r im in a çã o d e ra ça , re lig iã o , s e xo , p re fe rê n c ia s se xu a is , c o n v ic ç õ e s

p o lít ic o , id e o ló g ic o e p a rtid á r io e co n d iç õ e s so c ia is n a s re la çõ e s com un itá r ia s .

S 1 ° É ve d a d o o p ro se lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re za n a p ro g ram a çã o d a s em is so ra s
d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia ;
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A S S O C I A Ç Ã O R Á D IO C O M U N I T Á R I A

D E M A N A R Í - P E

R u a N o v a , n O 7 5 C e n t r o , M a n a r i , P E

I

S 2° As programações opinativa e informativa observarão os princlplos da
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados.

S 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como
manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reinvindicações, devendo
observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante
pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio Comunitária.

Também, a Emissora cumpre um papel relevante na profissionalização de
novos radialistas e operadores de radio.

Assim, entendemos que a Emissora cumpre um importante papel na
comunidade e por este motivo, aprovamos a grade de programação.

É o nosso relatório.

Manari, 05 de abril de 2015.

A.f7 J cuté! ;)óSrfJJ Jd-'VVY
Associação Rural Sitio Garrote
Representante: Alberto Jose da Silva

,A~;., r:fA d n,hL? eI2L,)L./w,
Associação Rural Siti Aroeira

Representante: Antonio Cipriano Oliveira

(}'ceno ,Jc<Scnh.", ela r ; ~

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Manari
Representante: Cicera Dasinha dos Santos

/ ~CÀ.,

sociação Comunitária do Sítio Bargadinha
presentante: José Alberto da Silva

J c l i u ; J 1 í " , ~ ! ~ C n h t I ,J. I ~J 1 ; u i 1

Asso lação dos Pequenos Agricultores do Assentamento
Nossa Senhora da Saúde do Município de Manari - PE
Representante: Valquiria Bezerra de Cristo
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M IN IS T É R IO i)1 (S C O M U N IC A Ç Õ E S .

S E C R E T Á R IA D E S E R . D E C Q M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E N D E R E Ç O : E S P L A N A D A S D O S M IN IS T É R IO S , BLOCO R,

3 ° A N D A R - B R A S IL IA - ' D F ~ C E P : -7 0 0 4 4 -9 0 0 .

. ,

a
CORREIO!

AR PESO I WEIGHT (kg)

~ O/dÕ$

j( 11111/niHnr/lllli11111111111
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-DE MANARí - PE
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'-~RUA NOVA, N° 75, CENTRO; M'ANARí ~ PE -
I

CEP: 56.565-000 .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.021931/2015-59  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 14 de maio de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 14/05/2015, às 10:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0505124 e o código CRC 60CD7959.
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE
641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia

da Silva
Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE
644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-

nitária de Moreilândia/PE
Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS
646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do

Curral
Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA
653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA
654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA
656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE
657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE
658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO
659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -

Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS
661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-

COM
Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG
664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de

Comunicação Viva-Voz
Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG
666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG
667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-

vo (ACCVN)
Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR
682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR
683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI
684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS
688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-

CAN
Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS
690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-

tegração Social de Rolante
Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP
697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de

Dolcinópolis
Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP
699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -

C.A.S.A.
Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,
publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a
alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade
alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes
Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de
2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto
de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001
FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.021931/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE MANARI-PE.

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MANARI/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 3.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 19.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º. Irregular;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 37.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 .
Presidente: Sebastião Romilson Vieira;
Vice-Presidente: Senival Pereira da Silva;
Tesoureiro(a): José João dos Santos;
Secretário(a): José Roberto Felipe da Silva;
Diretor(a) Cultural: José Nilton Paulino;
Diretor(a) de Patrimônio: Wilson Ferreira Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 5.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
7) Declaração de conformidade: fl. 22.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 27.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; e (II) não há previsão do direito de voto dos associados nas instâncias deliberativas.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 104/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24660/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.021931/2015-59.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE
MANARI - PE para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Manari, estado de Pernambuco.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à prévia

aprovação da Diretoria.

 

b. O art. 7º do estatuto social

contraria o art. 40, III da

Norma 1/2015, já que não

prevê o direito de voto dos

associados nas instâncias

deliberativas.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas
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Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

 

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/11/2015, às 15:36, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0802406 e o código CRC B49FA661.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36099/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE
Rua Nova, nº 75 - Centro
​56.565-000 - Manari - PE
​CNPJ n° 02.710.222/0001-96

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.021931/2015-59.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24660/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0802450 e o código CRC 06A58C00.
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA. 
DE MANARI - PE 

Rua Costa e Silva, s./n, Centro, taxar', PE 

Oficio 06..2015 

Ianari, 22 de dczonibro de 2015 

I]mo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr Srnir Amando Granja Nobre Maia 

Assuado_ Cumprimento de Exigência 
Processo de Renovação n°53900.02193112015-59 

Senhor Coordenador, 

Em resposta ao que consta no Ofício n° 3609912015/SEI-MC, datado 
de 04 de novembro de 2015. Estamos encaminhando documentações abaixo 
relacionadas, conforme exigência na NOTA TÉCNICA N° 24660/2015/SEI-MO. 

a) Copia autenticada da Ata de Alteração do Estatuto e Aditivo anexado junta 
ao Estatuto, 

b) Cõpia do Comprovante do Documento da Diretoria, comprovando a 
maioridade e nacionalidade, 

Atenciosamente, 

Sebastião Fiornilson Vieira 
Presidente 

M. N' 074.695.774-24 

r.. ; .',' 	0 EwE;'.J4 PELO C RREn 

Er 	J 	 »  
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ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO  

ESTATUTO SOCLL DA ASSOCIAÇÃO  R DI COILiN1TÃRLA DE 
MANARI — PE. 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de dezembro de 2015. às 20:00 ioras reuniram-se na 
Sede da Entidade na Rua Nova, ri 	75, Centro, Ma.nari, PE, em Assembleia Geral 
Extraordinária de Alteração do Estatuto da Associação Radio Comuriitria de I anaTi, 
PE- Assumiu a presid, ncia dos trabalhos o Sr. Sebastiào R.omilson Vieira, brasileiro, 

ngu- 
solteiro, agricultor. residente na Rua Costa e Silva, n° 135, Centro, Manari, PE. E 

Rua 

 

Arcelino Porcino, n° 107, Centro, Mariari -- PE, RU. n° 6.640.884 	D "PE o CPF. 
convida a mim, José Roberto Felipe da Silva, brasileiro, seiteiro agricultor, residente ria 

 
n° 019.598.1.55-39, para secretariar a presente Assembleia. Foi constatado quorum  
suficiente para a realização da Assembleia. Isto feito, o Secretário leu puxa os presentes 
a Ordem do dia: a) Reformulação do Estatuto Social, e b) Assunto de interesse gerais. 
Concluída a leitura da Ordem do Dia, o Presidente da Associação, passou a explicar aos '. 	"  
associados que, em virtude da necessidade da Associação solicitar a Renovação de ` 
Outorga junto ao MinistÓro das Comunicações, foi recebido oficio de exigência n° á  
36099/2015/SEI.-MC, datado de 04 de novembro de 2.015, solicitando alteraç es no 
Estatuto Social, tendo em vista a análise do mesmo a luz da nova Portaria 4334/20115 de - 	w r 
21 de setembro de 2015. Assim, foi feita as alterações propostas. Em continuação, tendá 
sida de-volvida a palavra a mirm, Secretano, procedi à leitura das alterações estatutárias  
propostas, para a apreciaçán dos presentes e posterior aprovaçáo, ficando assim a 
redação dos artigos alterados- No Art. 5 foi suprimida a redação — "sempre e que sejam 

trv 

aprovados pela. Diretoria da Associação", dando total garantia do ingresso gratuito., • , 
como associado de toda e qualquer pessoa hsica e jurídica. Ficando assim a nova " 
redação do Art_ 5°: São considerados associados todos aqueles que, sem im 	dimen 	s : _ 	' 
legais, forem residentes na área de atuaç10 da emissora mediante pteetxt'himentc de = • 

formulário próprio, seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas e religiosa ou í 	'  

de moradores desde que legalmente instituída e que mantenha fiel obediência a este ' 
Estatuto e deli eraçio da sociedade- E o Art. 7°, foi alterada item "C"., ficando corri a ~, 	ç 
seguinte redação: e) Votar e ser Votado em Assembleia Geral, para todos os cargos cia ' 	Ei 
Diretoria Executiva, do Conselho FiscaI e outras instáncias Deliberativas, desde que em LL 

i.a com suas contribuições. Também afirmou o Sr. Presidente que o Ministërio das 
Comunicações só aceita o Estatuto na íntegra., e que foi apresentado aos demais 
associados. A maioria absoluta dos presentes aprovou o aditivo no estatuto que segue a 

.ta para registro no Cartório de Pessoas Juridi a, E não havendo mais nada a serem 
discutidos 	nesta 	Assembléia 	Geral 	Extraordinária 	da 	ASSOCIAÇÃO 	RADIO 
COMIJNITARIA DE MANA RI-PE., o Presidente agradeceu os presentes pela 
colaboração de todas, e encerrou a reunião, eeu Sebastião Rorriiison Vieira, lavro, dato 
 L ~[4+• 	L 7 	 ±,} 	presente te ata juntamente com os 

presentes. Manara, 01 de Dezembro de 2015. 

n' - 

Sebastião Roinilson Vieira 
Presidente- TI. SV--i.'..rç c . 	~J{' -aR-.. :ts"5t l' '.i (-.1,1 	~r..Tx#rs 1v Y•ei-x [v.1.1 . `!'tsOfó 

atci1 du sQ 	o n9 b 6. era 2 11+1 15 e r 	radi 
~ 	Pe55o4 wurLfi 2 sob d na 321 	e 2211212019 i:}3; 

L 	J 	 Eefliumentos R 2;,90 TOM R$ 5y á FER1C  
2211212015. Se :o @7áH ° }~p 	lá .A 8 	- 
FL VIr IFRLERI~ ~ B _ _ g1~5TITUT 

Consulte - 3ututie_dad u4n ws~w.tja ,- s.b 	'' 	m i 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIADEM NA1U— PE 
SEBASTIÃO 1 Ot Tr . r 1 WPTR .Á 

CPF: 074,695.774-24 — IDE T 	 r .... 
~A~G---~..-." 

	n:_ 	r rt..~~ ~ i 1.. F~~ ;i.I arbl 1l1 'a4?7(S.: 

:ertifi:a 	r.. 	or_ete 	3 	t_ 'i 	a ror iu 	f ál d~ 

' riri.n~] 	du , rb r:uurt: 	Té, cera] 	Rt 252 '`NR: RE 
FERO; R 	e,3 	Ina]--FE, 'I2-2r 2!22q11 ;, ;0@:7' 	1 

Se1J;00~~$Lfl.hIM70~~ 	̀'tii11 

Camá tC- e esten cidade à ~Hw.tise, ,,,,~ ~ i 1*__: R 

 
AD T1VO 02 	

, / 	J) 

Aditivo de Retificação e Ratificaçãonumero 02 do Estatuto Social da Associação Rádio 
Coinuni*ia de Manari — PE- 0 qual se encontra registrada no cartório de pessoas 
jurídicas desta cidade, sob o n° de ordem 332, fls. 124v a 126v. do livro n° a rr° 2, conforme 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 01 de dezembro de 2015, para o seu 
enquadramento á norma 01/2015, que regilame ta o Serviço de Radiodifus o 
Comunitéria. Sendo assim, ficam alterados para a redação dos artigos, com as seguintes 

Art. 5° foi suprinúda a redação — "sempre e que sejam aprovados pela Diretoria da 
Associação", ão", dando total garantia do ingresso gratuito, como associada de toda e qualquer 
pessoa flsica e jurídica Ficando assim a nova redação do Ari. 5e: So considerados 
associadas todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem residentes na ires de 
atuação da emissora mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa trica ou 
entid de de classe, beneméritas e religiosas ou de moradores desde que legalmente 
instituída e que mantenha fiel obediência a este Estatuto e deliberação da sociedade, 
Art. 7% foi alterado item "C", ficando com a seguitite redação: e) Votar e ser Votado em 
Assembleia Geral, para todos os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e 
outras instâncias Deliberativas, desde que em dia com suas contribuições. 
Ficando os demais artigos inalterados. 
De forma que foi posto em votação e aceito de imediato por todos os presentes associados 
e aceito a mudança do Estatuto, conforme Ata realizada em data de 01 de Dezembro de 
2015. 

Manari, 01. de Dezembro de 201.5. 

<or kci  

Sebastião Roriisoi, Vieira 
Presidente 

"*7SFJ 	 OZ 	b'I 	t .4. 	aiare4..r 	~}aw.fri, 
~ ~1j/lr..10 	ti. á~f,iK{rr.

—
N :;~il~I}{{-,~~~, :,

F_i~ 	7rirL:._]: –.'U.'*ride_ 
 r 

Protecc.lado !oh 	n9 ni , ei 22!715 e regi trs10 ei 	~, 
Pese2 luridi': 	D n9 3LLa. 	,'!21'2015 ]..33;é6. 	-' 
Eaclueeptos R$ 7 ';2,9 TSNr R$ 	G R R,1 iIra 
22./12,í211. s.21 ZZ76 	~4?9i543~p8~  
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CARTÓRIO ÚNICO DEINAJÀ 
CLAUDILENE COMES CORREIA- Taheii 

FLÁ VIA VALERIA CABRAL - Substituta 

''L ?O 	75TO 2-LC 	T1/() j•rç 	 ?7VZ'O$ 2 

x:i 11VTOS 2 P2?LÇfl) 

CERTIDÃO r 

Ci-tiho a pedido dó Sr- Scbasio Roni -L1,1;on Vieira. Represeniante Legal da  

ASSOCIÇAO RADIO col.NITR1\ D \4AN-\R•1-PE. cNpl iL:  ç3lO27,.•OOQl. 

	

através de vqueriLnenLo. que d busca proceffidá'nos livros de Registro de Titulo 	Doeu]ueIltos. 

eiiconLj-d o Livro n A-2. folhas 124v a ]2, sob n° 332--em dma de 2/U8/2OJ com o Ecor seguinte: 
ESTATUTO DA RADIO COMUNITARIA DE MANARI-FE. CAPÍTULO 1, DENOMINAÇÃO, 
REGIME, JURÍDICO, SEDE, FORO E DURAÇÃO. ARTIGO 12  Sob a deromirição de 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE MAII-PE, com a sigla FCM, íica constituída 
uma sociedade civil, pessoa jurídica de direitd privado. sem fins lucrativos, com sede a 
Rua Costa e Silva, /r1, nesta cidade de Manari estado de Pernambucp. ARTIGO 2 A 
Associação Rádio Comunitária de ManariPE, reger-se-á pelo presente estatuto, por seu 
regimento intérno e pela legislação aplicávél. ARTIGO 3 -prazo de duração da 
Associação é indeterminado CAPITULO II, DOS OBJETIVOSARTIGQ 4 A Associação 
terá' como obietivo a execução de serviços em radio fusão comunitária, sem fins 
comerciais, com finalidade a der oportunidade a difusão de ideias culturas, tradições. 
hãbitos sociais da comunidade, formação, integração e organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e convívio sociaiprestar serviços deijtilidade pública, contribuir 
para o aperfeioarnena profissional, permitira capacitação dos cidadãos, no exercicio do 
direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais de pessoa c.:

.  da família de 
r•Aanari, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do 
poder público competente para execução do serviço de Radio fusão Comtiniãria estando 
sujeita a legislação específica. PARAGRAFO UNICO: A rádio comunitária receberá o - 
nome de RADIO COMUNITÁRIA FM CAPITULO 111 - DOS SOCIOS ARTIGO 52  - 0 
Quadro social será integrado por pessoa físíçfãis e jurídicas, esta última desde que 
legalmente instituidas, de todas as classes, em números.ilirnitedo. PARÁGRAFO UNICO: 
Serão admitidos como sõccos os candidatos que, mediante proposta aprovada pela 

iretoria e que mantenha fiel obdiéncia a este estautd e deliberação dá associação. 
ARTIGO 6 - Ficam círiadas duas categorias de sócias a saber: a) $ócios Fundadores: 
são considerados sócio fundadores aqueles que assinaram a ata de constituição da 
Associação. b) Sõcios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes quaisquer 
pessoas fisicas ou jurídicas que contrlluam mensaL, semestral ou anual com Hportãricia 
estabelecida em Assembléia Geral, mediante proposta da Diretoria. c) Sócio Beneficiérids: 
Quaisquer pessoas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a associação. 
quer sejam de ordem técnica, social ou financeira e/ou coleividede. ARTIGO 7 - São 
direitos dos associados: a) Participar das Assembléias Gerais com direito a voz: b) 
Colaborar nos trabalhos da associação, apresentando sugestões que visem seu 
engrandecimento: c) Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em dia com 
sua contribuição, d) Participar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria,  
e) beneficiar do serviço que a associação estiver habilitada a prestar; Prestar a 
associação cooperação moral,, -m( 1  o inÉpipr,tiini esfnrrndn-se Gelo seu 
engrandeciriento. ARTIGO 8 	 . . ...: .. .. .; ... 	.- . -. .... 

 ii 
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presente estatuto; b) Efetuar regularmiënte o pagamento de sua contribuição; c) informar a 
Associação sobre mudanças de seu..endereço. diretoria ou outras situações que julgar 
relevante. ARTIGO 92 - 0.Associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agirem 
desacordo com os princípios éticos e legais. poderá a critério da diretoria: a) Ser 
advertido; b) Ter suspenso seus direitos, c) ser excluídos. PARÁGRAFO UNI D= Fica 
assegurado ao associado incluso nas a lineas acima direito de ampla defesa durante o 
procedimento investigatôrio. CAPITULO IV -DO PATRIMÔNIO. ART!GIO. 10# - O 
património social será constituido de: a) Das contribuições dos seus associados, ou 
terceiros; b) De rendas diversas, doaçóes, subvenções ou legados de nacionais, Ir  
estrangeiras ou internacionais; c) Do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária, d) Dos 
bens móveis e imóveis- ,que a associação vier a adquirir com recursos próprios. ARTIGO 
11° - Todos os bens e recursos da, associação destinam-se exclusivamente para a 
consecus ão de sua finalidade, sendo proibido conceder aos associados qualquer 
contribuição a titula de renda ou benefício. CAPÍTULO V - DO ÓRGAC E SUA 

OMPETËN I - ARTIGO 1 ° -São õrgãos da associação, a) Assembleia Geral, b) 
Diretoria Ex cútive: c) Conselho- Fiscal; d) Conselho Comunitário CAPITULO VI- DA 
ASSEMBLEIA GERAL. ARTIGO 13P1 A As embléia:: era1 Ordinária ou Extraordinária ê o 
órgão máximo de deliberação da associação, constituída de todos os -membros da 
associação. PARÁGRAFO UNI C-O associado que estiver em débito com a Associação 
não terá direito a'  participação nas Assembléias Gerais e. pára participar-das assembléias 
os sócios deverão ter sido admitidos pelo menos três meses antes- ARTIGO 14°- As 
Assembléias Gerais serão convocados com quinze (15) dias de antecedência, mediante 
publicação em jornal de grande circulação do município sede da entidade eiou carta postal 
registrada. ARTIGO 15°- - Nos editais deverá constar obrigatoriamente todos os dados da 
associação dia, hora e local de realização e a ordem dos trabalhos do dia, ARTIGO 16° -  
A assembléia Gerei estará lega!meriïê cõnstitu ida em primeira convocação com 50% mais 
um, ou em Segunda convocação trinta mineitos após, com qualquer número: ARTIGO ,17° 
- Os Irabalhos de Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso pelo Presidente da 
Diretoria Executiva. ARTIGO 189 A Assembléia Geral Ordinária, realizar-se- 
semestralmente nos meses de janeiro ju(ho, observando a normas prescritas nos artigos 
13 e 17 deste estatuto. ARTIGO 199 - Compete a Assembléia Geral Ordinária: e) Eleger e 
dar posse aos membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho omunitário;»b) Discutir 
e aprovar o relatário anual da diretoria Çxecutive e balanço ,patrimonial; e) aprovar a 
política de ação da Diretoria: d) Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de 
interesse geral` desde que apresentados par escrito e mesa Diretora, nos quinze (15) 
minutas do inicio da Assembléia;  e) Definir o valor da contribuição dos associados. 
ARTIGO 20 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária_ a) Aprovar o estatuto e suas 
alterações; b) Aprovar o regimento interno, c) Decidir sobre a extinção de Associação e o 
destino de seu patrimônio. PARÁGRAFO UNI CO: Dependerá do voto de pelo menos !3 
dos associados para deliberar sobre a extinção da associação e, alienação ou oneração 
do património. ARTIGO 21° - A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá ser 
instalada em primeira convoca co com maioria absoluta dos associados e, apor trinta (30) 
minutos em segunda convocação com qualquer número de associados. CAPITULO VII - 
DA DIRETORIA EXECUTIVA. ARTIGO 22°- - A Diretoria Executiva será composta dos 
seguintes cargos diretores: ) Pres€dentê; b) Vice-presidente;. c)Tesoureiro; d) Secretário; 
e) Diretor Cultural; Diretor de Património- ARTIGO 23-A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da associação caberão somente e brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e, maiores de 21 anos ou emancipados. ARTIGO. 24°- -  
E vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo quê assegure 
imunidade parlamentar ou decorra de especial. ARTIGO 25° C á membros da diretoria 

	

deverão manter residência na área  cor 	, 	- 
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dos MANAR. ARTIGO 26° - 0 mandado eletivo dos membros da Diretoria Executiva será 
de Lim período de quatro (dei) anos, permitida a reelei o consecutiva- ARTIGO 27°- 

ompete a Diretoria Executiva à) Cumprir e fazer as disposições estatutáriás e as  
deliberações de Asserribléia Geral e Conselho Fiscal: b) Administrar a entidade e lodos os 
seus haveres; c) Promover a realização dos fins a que se destina a associação; d) 
Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer prdgramação para acompanhar. 
com  vista ao atendimento do interesse exclusivo de comunidade ..e das finalidades 
estabelecidas no artigo 4; e)Prestar contas á primeira Assembléia Gera' Ordinária anual ë 
balanço patrimonial e o balanço da receita e despesa anual, o parecer do conselho Fiscal; 
f) Elaborar ou alterar sempre que preciso o regimento inferno: g) Propor a Assembléia 
Ordinária o valor de contribuição dos associados. ARTIGO 28°- - .São atribuições do 
Presidente: a) os poderes de administração em gérai, salvo os que neste estatuto são 
conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de 
suas atividades na associação; b) Representar ativa e passivamente associação judicial e 
extrajudicia mënte. podendo para tal fins de ignár procurador; o) Em conjunto com o 
tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrair 
obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho 
Fiscal; d) Tomar medidas de caráter urgente necessário a boa exécu áo deste estatuto, 
devendo, na primeira reunião, submeter seu ato a aprovação da diretoria; e) Convocç e 
presidir as reuni.es da Diretoria Executiva e Assemblêias Gerais. ARTIGO 292 São 
atribuições do Vice-Presidente: a) Substituir o Presidente em suas falias ou 
impedimentos; b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; c) Substituir o 
Tesouro em suas faltas ou impedimentos. inclusive assinando cheques. ARTIGO 3Q2 - 
São atribuições do (a) Secretária- (a): a) Auxiliar o Presidente no relaciona-mento da 
Associação com as autoridades meios de comunicação comunidade e o segmento político 
institucional; b) Elaborar o relatório anual da atividade; c) ter sob controle e 
responsabilidade os assuntos administrativos da associação; d) R ceber e expedir 
correspondência após ciência e assinatura do Presidente quando necessária; e) manter 
atua li actos arquivos e cadastrados dos associados; f) Redigir e lairár as atas de reuniões 
d Diretoria e Ass mbléia Gera], 9) Substituir o Vice-Presidente em todas as suas faltas ou 
impedimentos, ARTIGO 3Í°- - São atribuições—do (a) Tesoureiro (a)- a) Ter sob seu 
controle e responsabilidade os bens e assuntos financeiras da A soei ão b) Fiscalizar a 
realização de rodas a despesas da entidade e autorizar os pagamentos determinados 
pelo Presidente; Manter em--conta bancária, ou outras aplicações financeiras, os' saldos 
financeiros da associação que só poderãõ ser movimentados .. com sua assinatura 
juntamente com a do Presidente; d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da enlidade e 
tomar as providenci s para ela se realize de modo' eficiente e pontual; e) Apresentar os 
relatórios: financeiro de receita e despesa e balanço patrimgniaL reterent 	ao exercício 
anterior ao Presidente e Conselho Fiscal até 20 de janeiro de 'cada ano_ ARTIGO 322 - 
São atribuições do Diretor Cultural; a) Promover ações culturais,- esportivas e artísticas, 
Cais como; gincana, cursos, concursos, simpõsios, encontros, exposições; b) F quica-, 
ag ndar e divulgar os eventos culturais, esportivos e artísticos' ufa comunidade; c) 
Participar dos eventos, quando convidado em nome da associação; d) Zlr pelo bom 
andamento cultural dos eventos e da programação da Radio Comunitária- ARTIGO 3 1 -
São atribuições do Diretor de Patrimônio: a) manter em perfeitas condições de uso e 
atualizado o pagamento móvel e im i Jel d associação; - b) Apresentar anualmente a 
Assembléia Gãra,Conselho Fiscal e Diretoria rélatório do património existente e 
condições em que, se encontram, CAPÍTULO VIII, DO CONSELHO FISCAL. ARTIGO 34°- -
0 Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades econômico financeiras da 
associação e compor-se-á de três (03) membros efetivos e três (03) suplentes e]eitos a 
Cada quatro (04) anos, sksitirfn iir n •ri3rnr-Irlirr-5^ mJ.-Ar-, rt •,..r4'.,.4:. .., 	;.+.. 
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ARTIGO 35 - o Conselho Fiscal terra'-suas atribuições cos poderes que são conferidos 
por lei- CAPITULO EX- CONSELHO COMUNITARIO. ARTIGO 36°- 0 Conselho 
Comunitario será instiluido pela - Associação através do chamamento de todas as 
entidades legalmente instituída e sediadas na área para a presta ão do serviço de 
Radcorn, tais Como' a sociaç es de classe, -benemèrita , religiosas ou de moradores, 
devendo ser composto com o miriimo cinco (05) .entidades da comunidade locais, 
representadas por seu representante legal, não tendo. prazo para respeitados os 
mandatos dos membros conforme dispõe regime estatutária de cada entidade. ARTIGO 
37° - 0 Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a prdgramágão da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 
princípios da Lei n°- 9.612198 que rege 'a matéria.' CAPITULO X - DO E ÉR I IO 
FINANCEIRO. ARTIGO 382 o exercício financeiro e contbiF da associarão iniciar-se-á 
em primeiro (01) de janeiro de cada.,ana e terminará em trinta e um:' (31) de dezembro do 
mesmo ano. ARTIGO 39°- - Os resultados ríqurdos provenientes das atividades da 
associação, em cada exeriicio serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu 
objetivo e parte deverá 'ser lançada ' em seu fundo patrimonial. CAPLRJLO XI. 
LIQUIDAÇÃO- ARTIGO 40°- A Associação poderá ser extinta nas' hipóteses previstas em 
lei ou mediante voto da maioria absoluta dos associados- ARTIGO 41° - No caso de' 
extinção. competirá a assembleia Geral Ordinária estabelecer o modo de iiquidação e 
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar, durante o período de 
iiquidação..CAPITULO XII- DISPOSIÇÕES GERAIS E TR N ITOEUAf , ARTIGO 4 °- - A 
entidade não poderá efetuar alteração de seu instrumento social sem previa autorização 
dos órgão competentes. ARTIGO 43Q O quadra pessoal deverá sempre ser constituído ao 
menos 21 (dois terços) de trabalhadores brssíieiro - ARTIGO 44°' Os casos omissos 
serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a Assembléia Geral para 
apreciação- ARTIGO 45° - Os Associados, Diretoria Execjtiva, Çonseho Fiscal e 
Conselho Comunitário não respo,nderáo solidaria em subsidiariamehte . pelas obrigações 
da Associação. ARTIGO 4 ° NENHUM MEMBRO DESTA ASSOCIAÇÃO: INCLUSIVE 0 
Conselho Comunitário poderá receber salário, vantagens, bonificações, contas..oua õe 
sob qualquer forma ou pretexto, PARÁGRAFO ÚNl O: Não se considera remuneração 	- 
para os fins deste artigo, o ressarcimento de despesas realizadas para a execução das 
atividades da associação, tais como despess de locomoção- hospedagem, alimentação, 
representações e viagens desde ,que previamente autorizadas pelo Presidente. ARTIGO 
47° - A associação não distribuirá lucros du dividendos e seus associados, dirigentes, 
empregados ou membros de conselho Fiscal ou Comunitário. ARTIGO 48 Este estatuto 
entra em vigor no momento de seu registro: Era o 4 ue se cOntrniii em dito registro copiado cni 
inteiro [cor doverdadeiro nrir irai_ do.0 fé. Emolumentos: (O.44: TS R: 40,14 FE C: 20,12 rotil, 
40,70. 	; lu: 	00 68 8. 1 0 2O15O3.00OS 	Coosulte 	a 	autenticidade 	Oiti 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.021931/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE MANARI-PE.

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MANARI/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sebastião Romilson Vieira 074.695.774-24 Presidente 21/02/2015
21/02/2019

(87) 96447506

Senival Pereira da Silva 110.043.434-85 Vice-Presidente 21/02/2015
21/02/2019

José Roberto Felipe da Silva 019.598.155-39 Secretário 21/02/2015
21/02/2019

Wilson Ferreira Lima 048.113.344-50 Diretor de
Patrimônio

21/02/2015
21/02/2019

José João dos Santos 492.013.954-34 Tesoureiro 21/02/2015
21/02/2019

José Nilton Paulino 157.130.558-09 Diretor Cultural 21/02/2015
21/02/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Carta 0494988).
2) Estatuto Social: fls. 6 a 19 (Carta 0494988) e fl. 3 (Ofício 06/2015 0900047).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 37.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 (Carta 0494988). (21.2.2015 - 21.2.2019)
Presidente: Sebastião Romilson Vieira;
Vice-Presidente: Senival Pereira da Silva;
Tesoureiro(a): José João dos Santos;
Secretário(a): José Roberto Felipe da Silva;
Diretor(a) Cultural: José Nilton Paulino;
Diretor(a) de Patrimônio: Wilson Ferreira Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 13 (Ofício 06/2015 0900047).
5) CNPJ: fl. 5 (Carta 0494988).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Carta 0494988).
7) Declaração de conformidade: fl. 22 (Carta 0494988).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 27 (Carta 0494988).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
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Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 919/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.021931/2015-59.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE , autorizada para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Manari, estado de
Pernambuco, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029265 e o código CRC CD88E985.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Manari Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI CNPJ: 03.710.222/0001-96
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA COSTA E SILVA Número: S/N
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03710222000196 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 56565000 Logradouro: RUA COSTA E SILVA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Manari Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 56565000 Logradouro: RUA COSTA E SILVA

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Manari Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/08/2005 Data Limite Instalação: 10/02/2006

Número do Processo: 531030001002000 Fistel: 50400123908

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

640 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49401 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 17: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

874 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/08/2005 10/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

52574 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 17: 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - CNPJ/CPF(03.710.222/0001-
96) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MANARI/PE Canal: 200
Indicativo: ZYX798

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.021931/2015-59

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE

 

Em atenção ao Memorando n° 919/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.052273/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/04/2016,
às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1056484 e o código CRC A7C06329.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI

CNPJ: 03.710.222/0001-96

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:29:49 do dia 18/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9031/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.021931/2015-59.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Manari, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 640,
publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 874, publicado no DOU
de 10/8/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/8/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 6/5/2015, à fl. 3 (Carta 0494988), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Sebastião Romilson Vieira;

Vice-Presidente: Senival Pereira da Silva;

Tesoureiro(a): José João dos Santos;

Secretário(a): José Roberto Felipe da Silva;

Diretor(a) Cultural: José Nilton Paulino;

Diretor(a) de Patrimônio: Wilson Ferreira Lima.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos

Ok, fls. 6 a 19
(Carta
0494988) e fl. 3
(Ofício 06/2015
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pressupostos da Norma nº 01/2015. (Ofício 06/2015
0900047)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 20/21
(Carta
0494988)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 8 a 13
(Ofício 06/2015
0900047)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 22
(Carta
0494988)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1080537

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 5 (Carta
0494988)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 24 a 27
(Carta
0494988)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1056484, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (1080540).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manari/PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53103.000100/2000 e nº 53900.021931/2015-59, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI -
PE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Manari/PE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/04/2016, às 13:40, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1080546 e o código CRC E03EE4D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

8 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (1080540)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 19



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.021931/2015-59

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Manari - PE

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.021931/2015-59 (ver
documento 1080546), no qual a Associação Rádio Comunitária de Manari -
PE solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Manari / PE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099385 e o código CRC F56C40B7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito de
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RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manari/PE.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000100/2000 e nº 53900.021931/2015-59, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI -
PE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Manari/PE.

 

                      Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1823/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000100/2000 e nº 53900.021931/2015-59, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI -
PE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Manari/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103554 e o código CRC BD066D90.
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EM Nº 418/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Manari/PE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103570 e o código CRC 02CBB012.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16838/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária de Manari - PE
Rua Nova, nº 75 - Centro
​56.565-000 - Manari - PE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1823, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130888 e o código CRC E7CBFCD6.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.328218 1 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932328
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932328 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.328218 1 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932328
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932328 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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arágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.464, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024130/2012-46
e nº 53720.000415/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VITÓRIA DO JARI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Vitória do Jari/AP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.819, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000110/2002 e
nº 53900.015016/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
AMIGOS DA CIDADE DE JACAREZINHO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jacarezinho/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.823, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000100/2000 e
nº 53900.021931/2015-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Manari/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.951, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000136/2001 e
nº 53900.017288/2015-69, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS DE-
FENSORES DA CULTURA E ARTE POPULAR DE CATUNDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Catunda/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 30 de maio de 2016

459ª RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Associação Conservação da Vida Silvestre - WCS 900.1240/2015 06.272.720/0001-92

635ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional - FUNDE-
NOR

900.0979/2006 28.976.710/0001-70

GERALDO SORTE
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 667, DE 30 DE MAIO DE 2016

Aprova o Regulamento Geral de Acessi-
bilidade em Serviços de Telecomunicações
de interesse coletivo.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2004;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.626, de 22 de
dezembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº
186, de 9 de julho de 2008, publicado no Diário Oficial da União de
10 de julho de 2008, que aprovou o texto da Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Faculta-
tivo;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.949, de 25 de
agosto de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 26 de agosto
de 2009, que promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 18, de 3 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº
53500.002203/2014-70;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
800, realizada em 19 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Acessibilidade em
Telecomunicações - RGA, na forma do Anexo I a esta Resolução.

Art. 2º O RGA entra em vigor na data da publicação desta
Resolução.

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão ple-
namente exigíveis com a sua entrada em vigor, ressalvadas:

I - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no:
a) Título II - art. 8º;
b) Título III - art. 9º; e,
c) Título IV.
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, as

revogações nele previstas.
§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 12 (doze) meses,

a contar da publicação desta Resolução.
§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes no

Regulamento mencionado no art. 1º e os dispositivos regulamentares
elencados ou não no Anexo II, prevalecem os que são mais favoráveis
às pessoas com deficiência.

§ 3º A revogação das normas que veiculam obrigações de
acessibilidade em vigor condiciona-se ao início da vigência das obri-
gações correspondentes previstas nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO GERAL DE ACESSIBILIDADE EM
TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DO OBJETIVO
Art. 1º Este Regulamento tem como objetivo estabelecer

regras para propiciar às pessoas com deficiência a fruição de serviços
de telecomunicações e a utilização de equipamentos de telecomu-

nicações em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por
meio da supressão das barreiras à comunicação e à informação.

§ 1º A aplicação das regras constantes do presente Regu-
lamento não afasta a incidência da Convenção sobre Direitos das
Pessoas com Deficiência, nos termos do Decreto Legislativo nº
186/2008 e do Decreto nº 6.949/2009; do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor - Lei nº 8078/1990; da Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com De-
ficiência) - Lei nº 13.146/2015; do Decreto nº 5.296/2004, que es-
tabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da aces-
sibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
do Decreto nº 5.626/2005, que dispõe sobre a Língua Brasileira de
Sinais - Libras; e das normas que venham a substituí-las, regras
complementares dos direitos previstos na legislação e outros regu-
lamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes.

§ 2º O disposto neste regulamento é aplicável às Prestadoras
de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

§ 3º No caso de concurso simultâneo de normas, deve ter
prevalência a regra que mais amplia os direitos das pessoas com
deficiência.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para efeito deste Regulamento, além das definições

constantes na regulamentação aplicável aos serviços de telecomu-
nicações, são adotadas as seguintes definições:

I - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para
utilização, com segurança e autonomia de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - Atendimento especializado: Ato de atender uma pessoa
com deficiência de maneira compreensível, sendo realizado de modo
presencial ou remoto, conforme definições do Regulamento Geral de
Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações RGC,
usando tecnologia assistiva, bem como outro meio que garanta a
perfeita interação entre o usuário e a prestadora.

III - Audiodescrição: é a narração, em língua portuguesa,
integrada ao som original da obra audiovisual, contendo descrições de
sons e elementos visuais e quaisquer informações adicionais que
sejam relevantes para possibilitar a melhor compreensão desta por
pessoas com deficiência visual e intelectual.

IV - Barreiras nas comunicações e na informação: qualquer
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou im-
possibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de in-
formações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

V - Central de Intermediação de Comunicação - CIC: central
responsável pela intermediação de comunicação entre pessoas com
deficiência auditiva e entre estas e demais usuários do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC, e do Serviço Móvel Pessoal -
SMP;

VI - Desenho universal: concepção de produtos, ambientes,
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem
necessidade de adaptação ou projeto específico, incluindo os recursos
de tecnologia assistiva;

VII - Janela de Libras: espaço delimitado no vídeo onde as
informações são interpretadas na Língua Brasileira de Sinais;

VIII - Legenda Oculta: texto que aparece opcionalmente na
tela e que corresponde a transcrição, em língua portuguesa, dos diá-
logos, efeitos sonoros, sons do ambiente e demais informações que
dependam da audição para sua compreensão;

IX - Língua Brasileira de Sinais - Libras: Língua de natureza
visual-espacial, com estrutura gramatical própria, que constitui o sis-
tema linguístico de comunidades surdas do Brasil;

X - Menus com audiolocução - inserção de locução, em
língua portuguesa, que permita ao usuário ouvir o texto de menus e
demais recursos interativos a medida em que são selecionados;

XI - Pessoa com deficiência: é aquela que tem impedimento
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas;
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.021931/2015-59

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195195 e o código CRC 824C4A0C.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária de Manari - PE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Manari/PE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.021931/2015-59
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
9013/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244073 e o código CRC DE72F06A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária de Manari - PE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manari/PE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.021931/2015-59

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Manari - PE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742200 e o código CRC 8147F153.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 1742200
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.021931/2015-59

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Manari 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742209 e o código CRC D76B8FF7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 1742209
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.021931/2015-59

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Manari - PE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9031/2016 ( 1080546) e do Parecer Conjur nº
475/2015(1080540), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742215 e o código CRC 707FC9EB.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada
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à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Manari/PE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO K ASSAB

Referê ncia: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 1742215
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Manari/PE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1819541 e o código CRC 2B6284CB.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 1819541
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885853 e o código CRC F86AED14.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 1885853
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EM nº 00409/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.021931/2015-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
MANARI - PE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Manari/PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.021931/2015-59
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104187 e o código CRC E72DFB68.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 2104187
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327109)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 61



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327109)         SEI 53900.021931/2015-59 / pg. 66



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.021931/2015-59.

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Manari - PE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360958 e o código CRC 4B874B80.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.021931/2015-59,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de Manari - PE,
inscrita no CNPJ nº 03.710.222/0001-96, explore pelo prazo de dez anos a partir de
10 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Manari, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9031/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1823, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 4360958
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EM nº 00985/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.021931/2015-59,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária de Manari - PE, inscrita no CNPJ nº 03.710.222/0001-96, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Manari, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9031/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1823, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37227/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.021931/2015-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702474 e o código CRC E3459C28.

Referência: Processo nº 53900.021931/2015-59 SEI nº 4702474
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